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Cláusula 1.ª 
Objeto 

O presente Caderno de Encargos compreende as cláusulas a incluir no contrato a celebrar que tem por objeto 
principal a execução da prestação de serviços de elaboração do Plano Municipal de Ação Climática de Caminha 
e assessoria no âmbito de oportunidades de financiamento alinhadas com as temáticas do Clima, de acordo 
com as cláusulas técnicas do caderno de encargos. 
 
Cláusula 2.ª 
Contrato 

1. O contrato é composto pelo respetivo clausulado contratual e os seus anexos.  
2. O contrato a celebrar integra ainda os seguintes elementos:  

a) Os suprimentos dos erros e das omissões do Caderno de Encargos identificados pelos concorrentes, 
desde que esses erros e omissões tenham sido expressamente aceites pelo órgão competente para a 
decisão de contratar;  
b) Os esclarecimentos e as retificações relativos ao Caderno de Encargos;  
c) O presente Caderno de Encargos;  
d) A proposta adjudicada;  
e) Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatário.  

3. Em caso de divergência entre os documentos referidos no número anterior, a respetiva prevalência é 
determinada pela ordem pela qual aí são indicados.  
Em caso de divergência entre os documentos referidos no n.º 2 e o clausulado do contrato e seus anexos, 
prevalecem os primeiros, salvo quanto aos ajustamentos propostos de acordo com o disposto no artigo 99.º 
do Código dos Contratos Públicos e aceites pelo adjudicatário nos termos do disposto no artigo 101.º desse 
mesmo diploma legal. 
 
Cláusula 3.ª 
Obrigações principais do prestador de serviços 

1. As obrigações para o prestador de serviços estão previstas nas cláusulas técnicas do caderno de encargos. 
2. A título acessório, o prestador de serviços fica ainda obrigado, designadamente, a recorrer a todos os 
meios humanos, materiais e informáticos que sejam necessários e adequados à prestação do serviço, bem 
como ao estabelecimento do sistema de organização necessário à perfeita e completa execução das tarefas a 
seu cargo.  
 
Cláusula 4.ª 
Prazo de execução 

O serviço será prestado pelo período de 12 meses, ou até que termine o valor contratualizado para aquele 
período, se este ocorrer em último lugar, tendo início no primeiro dia útil após a assinatura do contrato. Não 
poderá em caso algum o fornecimento exceder o período máximo de vigência de um contrato. 
 
Cláusula 5.ª 
Preço base________________________________________________________________________________ 
1. Pela prestação dos serviços objeto do contrato, bem como pelo cumprimento das demais obrigações 
constantes do presente Caderno de Encargos, o Município de Caminha deverá pagar ao adjudicatário o preço 
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constante da proposta adjudicada, o qual não pode exceder o valor total de € 18.500,00 (dezoito mil e 
quinhentos euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, se este for legalmente devido. 
2. O preço mencionado número anterior, incluirá todos os custos, encargos e despesas cuja responsabilidade 
não esteja expressamente atribuída ao contraente público (incluindo deslocações dos técnicos envolvidos, 
despesas de aquisição, transporte, armazenamento e manutenção de meios materiais, bem como, quaisquer 
encargos decorrentes da utilização de marcas registadas ou patentes). 
 
 
Cláusula 6.ª 
Preço contratual 

1. Pela prestação dos serviços objeto do contrato, bem como pelo cumprimento das demais obrigações 
constantes do presente Caderno de Encargos, o Município de Caminha deverá pagar ao prestador de serviços 
o preço constante da proposta adjudicada, que não poderá ser superior ao preço máximo fixado no presente 
Caderno de Encargos, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, se este for legalmente devido. 
2. O preço referido no número anterior incluirá todos os custos, encargos e despesas cuja responsabilidade 
não esteja expressamente atribuída ao contraente público (incluindo deslocações dos técnicos envolvidos, 
despesas de aquisição, transporte, armazenamento e manutenção de meios materiais, bem como, quaisquer 
encargos decorrentes da utilização de marcas registadas ou patentes). 
 
Cláusula 7.ª 
Condições de pagamento 

1. A quantia devida pelo Município de Caminha nos termos da cláusula anterior, deverá ser paga num prazo 
de 60 dias após a receção, pelo contraente público, das respetivas faturas que deverão ser emitidas após a 
prestação de cada serviço, fazendo sempre referência ao serviço efetuado. 
2. Em caso de discordância por parte do Município de Caminha, quanto ao valor indicado na fatura, deverá 
este comunicar ao prestador de serviços, por escrito, os respetivos fundamentos, ficando o prestador de 
serviços obrigado a prestar os esclarecimentos necessários ou a proceder à emissão de nova fatura corrigida. 
3. Desde que devidamente emitida a fatura e observado o disposto no n.º 1, o pagamento será efetuado por 
transferência bancária. 
 
Cláusula 8.ª 
Penalidades Contratuais 

1. Pelo incumprimento de obrigações emergentes do contrato, o Município de Caminha pode exigir do 
prestador de serviços o pagamento de uma pena pecuniária, de montante a fixar em função da gravidade do 
incumprimento calculada consoante as datas e prazos da prestação do serviço referente do contrato segundo 
a seguinte fórmula: 

M=50xD 
            Sendo M o montante da penalidade e D o número de dias/horas em atraso. 

 
2. Em caso de resolução do contrato por incumprimento do prestador de serviços, o Município de Caminha 
pode exigir-lhe uma pena pecuniária de até ao valor contratual.  
3. Ao valor da pena pecuniária prevista no número anterior são deduzidas as importâncias pagas pelo 
prestador de serviços ao abrigo do ponto n.º 1, relativamente aos serviços cujo atraso na respetiva conclusão 
tenha determinado a resolução do contrato.  
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4. Na determinação da gravidade do incumprimento, o Município de Caminha tem em conta, nomeadamente, 
a duração da infração, a sua eventual reiteração, o grau de culpa do prestador de serviços e as consequências 
do incumprimento.  
5. O Município de Caminha pode compensar os pagamentos devidos ao abrigo do contrato com as penas 
pecuniárias devidas nos termos da presente cláusula.  
6. As penas pecuniárias previstas na presente cláusula não obstam a que o Município de Caminha exija uma 
indemnização pelo dano excedente. 
 
Cláusula 9.ª 
Seguros 

1. É da responsabilidade do fornecedor a cobertura, através de contratos de seguro, relativo à prestação de 
serviços, atividade profissional ou fornecimento de bens; 

2. A entidade adjudicante pode, sempre que entender conveniente, exigir prova documental da celebração 
dos contratos de seguro referidos no número anterior, devendo o adjudicatário fornecê-la no prazo de 8 
dias.  

  
Cláusula 10.ª 
Documentos da proposta 

1. A proposta terá de ser constituída pelos seguintes documentos, nos termos do n.º 1 do Cláusula 57.º do 
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e suas alterações: 

a.  Documento referido na alínea a) do n.º 1 do artigo 57.º do CCP, e que constitui o anexo I ao presente 
programa de procedimento e que deverá estar de acordo com os n.os 4 e 5 do mesmo artigo; 
b. A proposta de preço elaborada em conformidade com o modelo anexo III (Minuta da Proposta), deve 
fazer-se acompanhar de lista de preços unitários, detalhando, quando aplicável, o valor da taxa de IVA a 
aplicar, discriminando todos os encargos que contribuem para o presente fornecimento de acordo com 
o definido no Caderno de Encargos e condições técnicas;  
c. Certidão Permanente ou o respetivo código de acesso; 
d. Memória Descritiva a apresentar pelo concorrente com todas as caraterísticas técnicas exigidas, 
nomeadamente as referidas nas condições técnicas do caderno de encargos; 
e. Documentos que contenham os esclarecimentos justificativos da apresentação de um preço 
anormalmente baixo, quando esse preço resulte, direta ou indiretamente, das peças do procedimento; 
f. Outros elementos que considerem relevantes e necessários à execução do objeto do concurso não 
previstos em caderno de encargos e não contrários ou desconformes com este. 

2. Os documentos referidos nos números anteriores devem ser redigidos em língua portuguesa ou, no caso 
de o não serem, serão acompanhados de tradução devidamente legalizada ou em relação à qual o concorrente 
emita uma declaração, na qual aceite a sua prevalência, para todos e quaisquer efeitos, sobre os respetivos 
originais.  

Qualquer classificação de documentos que constituem a proposta deverá ser previamente requerida pelos 
interessados, nos termos do artigo 66.º do CCP. 
 
 
 
 



Ajuste Direto 
CADERNO DE ENCARGOS 

 

Página 4 de 10 
 

Cláusula 11.ª 
Foro competente 

Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato fica estipulada a competência do Tribunal 
Administrativo e Fiscal de Braga, com expressa renúncia a qualquer outro.  
 
Cláusula 12.ª 
Subcontratação e cessão da posição contratual 

A subcontratação pelo prestador de serviços e a cessão da posição contratual por qualquer das partes depende 
da autorização da outra, nos termos do Código dos Contratos Públicos.  
 
Cláusula 13.ª 
Comunicações e notificações 

1. Na fase de formação do contrato todas as comunicações devem ser escritas e redigidas em português e 
efetuadas através de endereço eletrónico. 
2. Na fase de execução as comunicações entre as partes do contrato, estas devem ser escritas e redigidas em 
português e efetuadas por via postal, por meio de carta registada com aviso de receção, salvo outra indicação 
da entidade adjudicante.  
 
Cláusula 14.ª 
Contagem dos prazos 

Os prazos previstos no contrato são contínuos, correndo em sábados, domingos e dias feriados.  
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Cláusulas técnicas 

1) O prestador de serviços deverá assegurar o serviço de elaboração do PMAC atingindo os seguintes 
objectivos: 

a. Análise e modelação da situação atual utilizando os dados disponíveis (Normal climatológica - valor 
médio de uma variável climática, tendo em atenção os valores observados num determinado local 
durante um período de 30 anos) – situação de referência; 

b. Levantamento sistemático e análise dos diferentes impactos climáticos com identificação da 
capacidade de adaptação; 

c. Matrizes de risco para as principais vulnerabilidades identificadas; 
d. Análise prospetiva recorrendo a cenários climáticos e socioeconómicos de médio e longo prazo e que 

antecipam um conjunto de impactes futuros e preveem potenciais alterações nos parâmetros de cada 
setor; 

e. Identificação e planeamento de medidas que permitam delinear o caminho na adaptação às 
alterações climáticas – Fichas de projeto. 

 
2) Condições da prestação de serviços – níveis gerais, específicos e aspetos de execução: O Plano Municipal 
de Acção Climática de Caminha deverá conter os seguintes tomos: 

I. Análise, enquadramento e objetivos; 
II. Contextualização Climática; 

III. Avaliação dos riscos e vulnerabilidades das alterações climáticas; 
IV. Identificação de opções de adaptação; 
V. Avaliação e seleção de opções de adaptação; 

VI. Acompanhamento e avaliação da adaptação; 
VII. Definição de medidas de ação climática em Caminha. 

 
3) Análise, enquadramento e objectivos. O prestador deverá garatinr a respectiva Contextualização 
Climática, tendo em linha de conta os seguintes aspectos: 

a. Identificação de impactos climáticas mais prováveis no território; 
b. Definição de objetivos para a adaptação às alterações climáticas; 
c. Projeções locais e visão estratégica para o território; 
d. Projeções climáticas para o território: 

i. Alterações na temperatura; 
ii. Alterações na precipitação; 

iii. Alterações na humidade; 
iv. Alterações na radiação; 
v. Evolução das projeções de impactos climáticos locais (Município); 

e. Visão estratégica para a inovação e resiliência local em contexto global: 
i. Avaliação de opções de adaptação: barreiras e oportunidade; 

ii. Avaliação económica de opções de adaptação; 
f. Análise climática do território: 

i. Tendências e previsões futuras, modelos de previsão. 
 
4) Avaliação dos riscos e vulnerabilidades das alterações climáticas: Identificar as opções de adaptação: 

a. Reconhecimento de impactos climáticos passados e presentes; 
b. Interpretação de projeções climáticas e impactos futuros; 
c. Identificação dos setores vulneráveis; 
d. Identificação das principais preocupações de adaptação e definição de objetivos; 
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e. Criação de uma lista de opções de adaptação relevantes; 
f. Identificação de exemplos de boas práticas de adaptação. 

 

5) Avaliar, selecionar opções, acompanhamento e avaliação da adaptação: 
a. Dinamização de uma reunião de stakeholders; 
b. Priorização das opções de adaptação; 
c. Avaliação e seleção de opções de adaptação; 
d. Desenvolvimento de uma abordagem de monitorização e avaliação; 
e. Definição de indicadores de acompanhamento. 

 

6) Proposta de Medidas de ação climática em Caminha: 
a. Fichas de projeto e identificação/enquadramento de financiamento; 
b. Modelo de Governança: 

i. Oportunidades, emprego e inovação; 
ii. Uma visão integrada e de longo prazo; 

iii. Monitorização; 
iv. Síntese do investimento 

 
7) Criação do Portal Local Acção Climática de Caminha (PLACC): 

i. Criação do design e arquitectura do sítio da internet PLACC; 
ii. Divulgação no PLACC dos elementos definidos no ponto anterior. 
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ANEXO I 

Modelo de declaração 

[a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 57.º do CCP] 

1 —... (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de representante legal de 
(1)...(firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente, firmas, números 
de identificação fiscal e sedes), tendo tomado inteiro e perfeito conhecimento do caderno de encargos relativo 
à execução do contrato a celebrar na sequência do procedimento de ... (designação ou referência ao 
procedimento em causa), declara, sob compromisso de honra, que a sua representada (2) se obriga a executar 
o referido contrato em conformidade com o conteúdo do mencionado caderno de encargos, relativamente ao 
qual declara aceitar, sem reservas, todas as suas cláusulas. 

2 — Declara também que executará o referido contrato nos termos previstos nos seguintes documentos, que 
junta em anexo (3): 

a)... 

b)... 

3 — Declara ainda que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar à execução do referido 
contrato, ao disposto na legislação portuguesa aplicável. 

4 — Mais declara, sob compromisso de honra, que não se encontra em nenhuma das situações previstas no 
n.º 1 do artigo 55.º do código dos contratos Públicos.  

5 — O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica, consoante o 
caso, a exclusão da proposta apresentada ou a caducidade da adjudicação que eventualmente sobre ela recaia 
e constitui contra -ordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, a 
qual pode determinara aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como candidato, 
como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento 
adotado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para 
efeitos de procedimento criminal. 

6 — Quando a entidade adjudicante o solicitar, o concorrente obriga -se, nos termos do disposto no artigo 
81.º do Código dos Contratos Públicos, a apresentar os documentos comprovativos de que não se encontra 
nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e h) do artigo 55.º do referido Código. 

7 — O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos solicitados nos 
termos do número anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a caducidade da adjudicação que 
eventualmente recaia sobre a proposta apresentada e constitui contra -ordenação muito grave, nos termos 
do artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de 
privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento 
candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para a formação de contratos públicos, sem 
prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal. 

... (local),... (data),... [assinatura (4)]. 
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(1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas. 

(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada». 

(3) Enumerar todos os documentos que constituem a proposta, para além desta declaração, nos termos do 
disposto nas alíneas b), c) e d) do n.º 1 e nos n.os 2 e 3 do artigo 57.º. 

(4) Nos termos do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 57.º. 
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ANEXO II 

Modelo de declaração 

[a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 81.º do CCP] 

 

1 — ... (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de representante legal de (1) ...(firma, 
número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente, firmas, números de identificação 
fiscal e sedes), adjudicatário(a) no procedimento de ... (designação ou referência ao procedimento em causa), 
declara, sob compromisso de honra, que a sua representada (2) não se encontra  em nenhuma das situações 
previstas no n.º1 do artigo 55.º do Código de Contratos Públicos. 

2 — O declarante junta em anexo [ou indica ... como endereço do sítio da Internet onde podem ser consultados (3)] 
os documentos comprovativos de que a sua representada (4) não se encontra nas situações previstas nas alíneas b), 
d), e) e h) do artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos. 

3 — O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a caducidade da 
adjudicação e constitui contra -ordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, 
a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como candidato, como 
concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para 
a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de 
procedimento criminal. 

 

... (local), ... (data), ... [assinatura (5)]. 

 

 

(1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas. 

(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada». 

(3) Acrescentar as informações necessárias à consulta, se for o caso. 

(4) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada». 

(5) Nos termos do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 57.º. 
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ANEXO III 

Minuta da Proposta 

…………………………………………… (indicar nome, estado, profissão e morada, ou firma e sede), depois de ter 

tomado inteiro conhecimento do processo de concurso a que se refere o anúncio do Município de Caminha, 

datado de ...... de .......... de 2022, declara que se obriga a executar a prestação de serviços elaboração do 

Plano Municipal de Ação Climática de Caminha e assessoria no âmbito de oportunidades de financiamento, 

em conformidade com o Programa de Concurso e o Caderno de encargos e demais documentação patenteada, 

pelo preço mensal___ (extenso_________________) e total de ___(extenso_________________) de acordo 

com a proposta de preços agora apresentada. 

Mais declara que renúncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeita à execução do seu contrato, 

ao que se achar prescrito na legislação portuguesa em vigor.  

 

Data …………. 

Assinatura…………. 

 


